
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N."

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 20.616/2018.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Considerando a informação oriunda do Memo. n° 20/18, dos auto n° 

6.251/18, do Gabinete do Prefeito, no sentido de que a empresa TOTIS-X LTDA - ME. inscrita 
no CNPJ sob n°. 17.943.773/0001-04. com sede na Rua Benedito de Carvalho. n° 41, Centro, 

Tremembé -  SP. CEP n° 120120-000, não efetuou a entrega do objeto consignado na AF 

1.737/18. decorrente da Ata de Registro de Preço n° 32/18 decorrente do Pregão n° 123/17. no 

prazo de 3 (três) dias. sem justa causa e prévia comunicação à Administração, resolve baixar a 

presente Portaria, nos seguintes termos:

Alt. 1°. Fica instaurado Processo Administrativo visando apurar as 

possíveis irregularidades apontadas acima, permitindo à empresa exercer o contraditório e a 

ampla possibilidade de defesa.

Art. 2o. Fica constituída a seguinte Comissão de Apuração do fato:

Dr. Diego Gomes da Silva -  Presidente.

Ângela Aparecida da Silva Tristâo -  Membro.

Renata Thebas de Moura -  Membro.

Art. 3o. A comissão colherá os elementos que entender pertinentes e 

intimará a empresa para que .se defenda da imputação.

Art. 4o. Decorrido o prazo para apresentação de defesa, o presidente da 

comissão relatará o processado, cotejando a imputação com as razões de defesa, se houver, 

opinando, fundamentadamente. pela rescisão e pela absolvição ou pela aplicação da sanção, com

1/2




